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À 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão ‐ SEPLAG 
Subsecretaria Central de Licitações ‐ CELIC 
A/C. Pregoeira Liege Pascotini Dresch 
Avenida Borges de Medeiros, 1501 – 2º andar – Porto Alegre / RS 
CEP: 90110‐115 
E‐mail: pregoeiro‐celic@seplag.rs.gov.br  
 
 

Ref.:  Apresentação de Contrarrazões em face do Recursos da empresa HS PRODUKT D.O.O. 

 

Pregão Presencial Internacional nº 0002/CELIC/2019 ‐ Processo nº 18/24000000907‐5 

 
 
Prezada Pregoeira, 
 
A empresa GLOCK AMÉRICA S.A., por meio do seu procurador legal Franco Giaffone, devidamente qualificado 
e  com  procuração  nos  autos  do  processo  em  referência  e  de  forma  tempestiva,  vem  interpor  a  presente 
CONTRARRAZÕES em  face ao  recurso apresentado pela empresa HS PRODUKT D.O.O, ante a decisão dessa 
douta comissão, que considerou a empresa GLOCK AMÉRICA S.A. habilitada no Pregão Presencial Internacional 
nº 0002/CELIC/2019, passando assim a fase de teste das amostras. 
 
 

DAS CONTRARRAZÕES EM FACE DO RECURSO INTERPOSTO PELA HS PRODUKT D.O.O. 
 
 
 
1. DA ALEGADA INFORMAÇÃO QUE AS PISTOLAS GLOCK MANTÊM A MOLA DO PERCURSOR TOTALMENTE 
TENSIONADA APÓS DISPARO, PRESENTE NO OFÍCIO 171/DLP‐DLOG/19. 
 
 
A Recorrente faz menção em seu recurso que as pistolas GLOCK estariam em desacordo com o que preconiza o 
Termo de Referência – ANEXO II do Edital em epígrafe, se respaldando no Ofício nº 171/DLP‐DLOG/19 emitido 
pela equipe técnica e assinado pelo Ten. Cel. PM Cesar Adriano Patrício.  
 
No referido Ofício é sugerida a revogação do presente certame, uma vez que, de forma equivocada, a assessoria 
do Ten. Cel. PM  César Adriano Patrício, ao participar do X Simpósio de Material Bélico realizado na cidade de 
Fortaleza, entendeu de forma errônea, que as pistolas GLOCK também mantem a mola do percursor totalmente 
tensionada após o disparo. 
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Inicialmente, cumpre nos destacar que o entendimento inicial por parte da respectiva assessoria técnica do Ten. 
Cel. PM Cesar Adriano Patrício, quanto ao  funcionamento das pistolas GLOCK, é  totalmente equivocado, ao 
afirmar  que  a  mola  do  percursor  encontra‐se  totalmente  tensionada  após  a  realização  de  um  disparo.  
Ressaltamos que as pistolas GLOCK são mundialmente reconhecidas por terem um sistema de funcionamento 
de ação dupla com percursor semitensionado. 
 
Ao contrário do que informou a assessoria técnica ao Ten. Cel. PM Cesar Adriano Patrício, a mola do percursor 
das  pistolas GLOCK NÃO  SE  ENCONTRA  totalmente  tensionada  após  o  disparo,  como  pode  ser  facilmente 
constatado na simples observação da ilustração abaixo. 
 
Pode‐se verificar que, quando a pistola encontra‐se pronta para qualquer disparo, a mola do percursor está 
sempre na mesma posição: semitensionada, caindo por terra a alegação da Recorrente.   
 
A  cada disparo, o  “decocking” é  feito de  forma automática através do  retorno do gatilho para  sua posição 
original. O funcionamento de disparo tem sempre o mesmo curso e é sempre constante, do primeiro ao último 
disparo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                               Pronta para disparo ‐ “percursor semitensionado”  

 
 
Sendo assim, quando a pistola encontra‐se pronta para qualquer disparo (mesma posição quando no coldre), o 
percursor não se encontra 100% tensionado como ocorre com as pistolas da empresa HS PRODUKT.  Portanto, 
ao contrário do que alega a Recorrente, as pistolas GLOCK estão em plena consonância com o exigido no item 
2.2.1 do Termo de Referência. 
 
Diante do exposto,  restou provado que a  informação  trazida pelo Ofício nº 171/DLP‐DLOG/19 não  traduz o 
correto funcionamento das pistolas GLOCK. 
 
Ainda neste sentido, cumpre nos destacar que foi proferido posteriormente, um segundo ofício nº 0103/DLP‐
DLOG/2020, firmado pelo mesmo Ten. Cel. PM Cesar Adriano Patrício, o qual realizou uma análise específica 
para o presente certame, dizendo que as pistolas GLOCK encontram‐se dentro dos requisitos solicitados. 
 
Outrossim,  esclareceu  ainda  no  que  diz  respeito  ao  primeiro  ofício  apresentado,  que  tais  considerações, 
especialmente as  feitas com relação a descrição do  item 2.2.1 do Termo de Referência, não tem condão de 
ensejar  a  classificação  ou  desclassificação  de  quaisquer  produtos  ofertados,  tendo  apenas  como  intuito,  a 
análise de eventual necessidade de adequação das especificações do item e ressaltando a necessidade de análise 
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pessoal e “in  loco” de cada armamento, a fim de efetivar pela Comissão de Análise e Parecer Técnico, se os 
produtos ofertados encontram‐se ou não em consonância à catalogação do item. 
 
Inobstante, cumpre nos destacar que o Ten. Cel. PM Cesar Adriano Patrício, que firma o primeiro ofício, não 
esteve presente no X Simpósio de Material Bélico, e portanto, entendemos que a errônea informação de que as 
pistolas  GLOCK manteriam  a mola  do  percursor  totalmente  tensionada  após  o  disparo,  foi  levada  à  seu 
conhecimento, cabendo à ele, como Diretor do DLP, a responsabilidade de assinar o respectivo ofício.    
 
A signatária, destaca ainda, que esteve presente todos os dias no X Simpósio de Material Bélico com o stand da 
GLOCK, e foi o responsável pela realização da palestra sobre as pistolas GLOCK em comento, sem demostrar e 
afirmar, em momento algum, aquilo que consta equivocadamente no Ofício nº 171/DLP‐DLOG/19.   
 
Diante de todo o exposto, resta esclarecido que as pistolas GLOCK atendem integralmente o exigido no presente 
certame, bem como, corrobora com o entendimento proferido no segundo ofício da equipe técnica, também 
assinado pelo Ten. Cel. PM Cesar Adriano Patrício. 
 
Importante  ressaltar que, o próprio  edital prevê  a  entrega de  amostras,  fato  este, que  pode  ser  constado 
facilmente na Ata do dia 17.08.2020, bem como, reiterado nos termos do Oficio nº 0103/DLP‐DLOG/2020, que 
ressalta a necessidade da Equipe Técnica  realizar avaliação/testes “in  loco”, para que assim possa atestar o 
atendimento ou não do objeto.  
 
Nos  causa  tamanha  estranheza  ainda,  a  postura  da  Recorrente,  uma  vez  que  a mesma  já  foi  considerada 
Habilitada e teve a oportunidade de apresentar suas amostras para inspeção e verificação de sua regularidade 
em face ao exigido, momento no qual foi constatado pela mesma Equipe Técnica da BMRS, que as amostras das 
pistolas  da  empresa  HS  PRODUKT  não  cumpriram  as  especificações  previstas  no  presente  instrumento 
convocatório. 
 
Importante  destacar  que  a  empresa HS  PRODUKT,  no momento  oportuno,  apresentou  amostras  das  suas 
pistolas para a verificação “in  loco” por parte da Comissão Técnica da BMRS, e que de acordo com Parecer 
Técnico nº 120/SMnt/CMB/2019, firmado pela Comissão de Avaliação, o produto ofertado/amostra  não atende 
as especificações técnicas exigidas no edital, nos quesitos trava de empunhadura e sistema de funcionamento, 
motivo pelo qual a Recorrente foi desclassificada. 
 
Nos surpreendeu ainda, o fato da Recorrente exigir que esta douta Comissão atue de maneira diversa da que foi 
submetida, uma  vez que,  tal  ato  violaria  ao Princípio da  Isonomia que deve nortear o processo  licitatório, 
princípio este, que foi tão arduamente defendido pela própria empresa HS PRODUKT em seu recente pedido de 
impugnação ao Edital publicado pela SENASP – Secretaria Nacional de Segurança Pública. 
 
Sendo assim, cai por terra a infundada alegação da Recorrente, restando claro e evidente o manifesto propósito 
de frustrar o presente certame após sua desclassificação, bem como, induzir esta douta Comissão a realizar um 
novo certame, o qual poderia eventualmente enquadrar as pistolas fabricadas pela empresa HS PRODUKT caso 
fosse elaborado um novo Termo de Referência, em prejuízo ao erário público e ao princípio da eficiência. 
 
 
 
 
2. DO ALEGADO PREÇO PRATICADO PELA LICITANTE GLOCK AMÉRICA S.A. 
 
A empresa HS PRODUKT alega que a contratação com empresa GLOCK AMÉRICA S.A. causará custos elevados 
ao erário, uma vez que a proposta apresentada pela Recorrente é menor que a proposta apresentada pela 
Recorrida. 
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É  cediço  que  o  pregão  do  tipo  menor  preço,  tem  a  finalidade  de  adquirir  produtos  que  atendam  suas 
necessidades e tenham o melhor preço à Administração Pública.   
 
No  sentido de cumprir as necessidades pretendidas pela Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, a 
Comissão tomou o cuidado de descrever requisitos técnicos mínimos para a aquisição do objeto, levando em 
consideração a segurança, a confiabilidade, a qualidade, a praticidade e a economicidade. 
 
Portanto, é natural que concorrentes dentro de um procedimento  licitatório apresentem propostas de preço 
diferentes,  tendo  em  vista  apresentarem  produtos  com  características  diferentes,  tais  como:  a  tecnologia 
empregada, as características quanto aos sistemas de  funcionamento, ação e segurança, as matérias primas 
utilizadas, os respectivos processos fabris, entre outros. 
 
Diante das especificações exigidas para o presente certame, cabe a cada empresa definir o seu melhor preço 
com base ao exigido pelo edital. 
 
Destaca‐se ainda que se o preço fosse o único fator determinante para a contratação, não haveria a necessidade 
da elaboração de um Termo de Referência, nem tão pouco, a solicitação de amostras para serem avaliadas pela 
Comissão Técnica da BMRS. 
 
Ressaltamos que o valor apresentado pela empresa GLOCK AMÉRICA S.A. está dentro do preço de referência 
estipulado, não acarretando qualquer prejuízo ao erário, e estando em estrita consonância com a decisão de 
aceitação da proposta da Recorrida proferida pela Comissão, respaldada pelo princípio da economicidade e da 
eficiência. 
 
Ante ao exposto, e em face a falta de embasamento do argumento da Recorrente, fica mais uma vez evidente o 
intuito de frustrar o presente certame após a desclassificação da empresa HS PRODUKT. 
 
 
 
 
 
3. DA ALEGADA SUBCONTRATAÇÃO QUE VIOLA O ITEM 3.6 DO EDITAL 
 
Em diversos momentos a empresa HS PRODUKT se refere a Recorrida, como “GLOCK URUGUAI”. 
 
Inicialmente, há de se observar que a denominação social conferida pela Recorrida, é GLOCK AMERICA S.A., 
inexistindo a empresa “GLOCK URUGUAI” tal qual afirma a Recorrente. 
 
Adicionalmente,  alega  ainda  e,  de  forma  equivocada,  que  a  empresa  GLOCK  AMERICA  S.A.  por  não  ser 
fabricante seria subcontratada da empresa GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H., e que esta seria “diversa” ao processo 
licitatório em questão, o que desta forma, violaria as normas do presente edital, impedindo sua participação no 
presente certame. 
 
A Recorrente HS PRODUKT alega que a empresa GLOCK AMÉRICA S.A. não é fabricante de armas, e que a mesma 
está situada em um mero escritório administrativo no Uruguai. 
 
Conforme  constata‐se  da  “Ata  de  Assembleia  Geral  Ordinária  de  Acionistas  –  Papel  Notarial  nº  353126”, 
apresentada  na  fase  de  habilitação,  a  empresa  GLOCK  AMÉRICA  S.A.  pertence  integralmente  à  empresa 
austríaca GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H., o que se verifica através das informações relativas à sua composição 
societária. 
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Verifica‐se ainda que a administração da GLOCK AMÉRICA S.A. é fácil de ser identificada restando assim provado 
que  todos os  administradores  são de nacionalidade  austríaca e que detém  funções  administrativas de  alto 
escalão na GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H., na Áustria, fabricante das pistolas GLOCK. 
 
Ante o exposto, novamente desconfigura‐se o alegado pela Recorrente, uma vez que resta claro que a empresas 
GLOCK AMÉRICA S.A. pertence à empresa fabricante austríaca GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H., e não atua como 
uma subcontratada ou “diversa” conforme fora alegado. 
 
Ademais, reforçamos que o Edital traz em seu item 3.1.1, as condições de participação no presente certame, 
que prevê que poderão participar dessa licitação qualquer empresa interessada, desde que do ramo da atividade 
da empresa seja compatível com o objeto da licitação.   
 
DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DE QUE A SOCIEDADE ANÔNIMA GLOCK AMERICA S.A. PERTENCE 100% À 
GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H. E QUE A MESMA É GERIDA PELOS PRINCIPAIS EXECUTIVOS DA FABRICANTE: 
 
 
 
 
 
 
 
   
   
 
   
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PERFECTION



 
GLOCK América S.A LATIN AMERICA  

 

  6/8 
 

Corroborando com todo o exposto, a Recorrente “deixou de observar”, as informações bancárias apresentadas 
na Proposta Comercial pela GLOCK AMÉRICA S.A., onde o pagamento a ser realizado pela Brigada Militar do 
Estado do Rio Grande do Sul, será efetuado diretamente numa conta bancária na Áustria, e não no Uruguai. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ademais, tal tema  já foi objeto de discussão em diversos certames anteriores e, em todas as oportunidades, 
restou provado e esclarecido, bem  como aceito por  todas as  comissões de  licitação o entendimento acima 
exposto, desconfigurando mais uma vez, as alegações da Recorrente. 
 
É  importante salientar que a  fabricante de pistolas GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H, emitiu uma declaração de 
representante exclusivo, acostada no presente processo licitatório, conforme imagem abaixo: 
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Conforme  constata‐se  da  declaração  acima,  é  cristalino  e  expresso  que  as  pistolas  fabricadas  pela GLOCK 
GESELLSCHAFT  M.B.H.,  são  comercializadas  exclusivamente  pela  GLOCK  AMÉRICA  S.A.  para  vendas  às 
instituições  governamentais  realizadas  no  Brasil,  bem  como  assume  total  responsabilidade  em  garantir  a 
qualidade  do  produto,  assistência  técnica  e  outorga  poderes  à  GLOCK  AMÉRICA  S.A.,  na  qualidade  de 
representante  exclusivo  da  fabricante GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H.,  para  representar  na  coordenação  de 
quaisquer reparos ou devoluções de produtos da marca GLOCK. 
 
Esclarecemos, ainda, que a GLOCK AMÉRICA S.A. já realizou inúmeras vendas à diversas instituições brasileiras, 
como Ministério da Defesa, Comando do Exército, Batalhão de Forças Especiais do Exército Brasileiro, Gabinete 
de Segurança  Institucional da Presidência da República, Departamento de Polícia Federal, Departamento de 
Polícia Rodoviária Federal, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, Ministério Público do Trabalho, 
Departamento de Polícia Legislativa, Polícia do Senado, Polícias Militares do Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, 
Espírito Santo, Minas Gerais, Distrito Federal, Mato Grosso, Bahia, Sergipe, Alagoas e Maranhão, e as Polícias 
Civis do Paraná, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Distrito Federal, Goiás, Tocantins, Bahia, Sergipe, 
Alagoas e Maranhão,  vendas essas que  atenderam  todas  as exigências  administrativas e  jurídicas,  além de 
auditadas e aprovadas pelo TCU, AGU, TCE e outros. 
 
Desta maneira, resta mais uma vez comprovado que não há qualquer risco jurídico ou comercial para esta douta 
Comissão, bem como à Administração Pública em contratar com a empresa GLOCK AMÉRICA S.A., afastando os 
argumento infundados da Recorrente, que tem como único intuito atrapalhar o bom andamento processual e 
frustrar o presente pregão. 
 
Ademais o TCU já deliberou em diversas vezes neste sentido, e proferiu o Acórdão 1733/2008 – Plenário do TCU 
que define a subcontratação: 
 
 
 
 
 
 
Conforme o exposto acima e exaustivamente comprovado, a GLOCK AMERICA S.A., acionariamente pertence 
100% à GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H., afastando assim a alegação de subcontratação. 
 
Importante  salientar  que  a  empresa  GLOCK  AMÉRICA  S.A.  habitualmente  atua  no  Brasil  em  vendas 
governamentais em nome da empresa GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H. desde 2005, tendo já participado, vencido 
e cumprido os contratos de  inúmeros procedimentos  licitatórios em que se exigia a qualidade de  fabricante 
como critério de participação, dentre eles, as  licitações da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Polícia 
Militar do Espírito Santo, Polícia Civil do Estado de São Paulo, o Gabinete de Intervenção Federal do Estado do 
Rio  de  Janeiro  e  da  Polícia  Militar  do  Pará,  nas  quais  houveram  as  mesmas  alegações  interpostas  pela 
concorrência, sendo todas compreendidas como infundadas, resultando em seu indeferimento e consequente 
aptidão da GLOCK AMÉRICA S.A. em atuar na qualidade da fabricante. 
 
Reitera‐se que a GLOCK AMERICA S.A. não é um terceiro envolvido no processo e “diverso” ao contrato, e sim 
uma  empresa  pertencente  à  fabricante  austríaca,  inexistindo  portanto,  qualquer  irregularidade  na  venda 
efetuada pela mesma. 
 
Ante o exposto, desconfigura‐se novamente e em sua  integralidade o alegado pela Recorrente, uma vez que 
resta claro que a empresa GLOCK AMÉRICA S.A. atua em nome da empresa GLOCK GESELLSCHAFT M.B.H., e 
não como uma subcontratada ou terceirizada conforme fora alegado, mas como uma empresa do grupo. 
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Nesse sentido, os três óbices apontados pela empresa HS PRODUKT em seu recurso, não impedem, sob nenhum 
aspecto, o prosseguimento do presente certame, uma vez que restou comprovado que: (1) inexiste falha técnica 
que comprometa o Termo de Referência do edital, conforme erroneamente  induz a Recorrente;  (2) o preço 
praticado pela  licitante GLOCK AMÉRICA S.A. está dentro do preço de referência estipulado no edital e fora 
aceito por essa douta Comissão ,e; (3) restou desconfigurada a alegação infundada de subcontratação, de forma 
a não  violar o  item 3.6 do edital, estando portanto, em  total  consonância  com o preconizado no presente 
instrumento convocatório.  

DOS PEDIDOS 

a) Que não seja provido o presente recurso apresentado pela empresa HS PRODUKT D.O.O;

b) Que  seja  conhecida  e  provida  a  presente  Contrarrazões  aqui  apresentada  pela  empresa  GLOCK

AMÉRICA S.A.;

c) Que seja mantida a empresa GLOCK AMÉRICA S.A. como habilitada, bem como se dê continuidade ao

processo licitatório, uma vez atendidas todas as exigências legais e inexistindo qualquer prática ilegal,

anticoncorrencial ou conflitantes com as normas legais brasileiras.

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2020. 

GLOCK AMERICA S.A. 
Franco Giaffone 
Procurador Legal 
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